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REQUERIMENTO Nº.   /2022
Despacho 
______________________
Sala das Sessões em,_____/_______/______.

_____________________________
PRESIDENTE

 
Dentre outras funções, os Vereadores também são responsáveis pela fiscalização das ações tomadas pelo poder executivo, cabendo-lhes a responsabilidade de acompanhar a Administração Municipal, principalmente no tocante ao cumprimento da lei e da boa aplicação e gestão do erário, bem como propor benfeitorias, obras e serviços para o bem-estar social da população em geral.

Sendo assim, a vereadora que a este subscreve REQUER, na forma regimental, ouvidas as considerações do Augusto Plenário, que seja oficiado o Exmo. Sr. Alexandre Augusto Ferreira, Prefeito Municipal de Franca para que envie a esta Casa de Leis informação sobre a não inclusão dos funcionários do EJA, AJA e CESUM para fins de recebimento da verba do FUNDEB.
De acordo com o art. 26, parágrafo único, inciso II, da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, são considerados profissionais da educação aqueles definidos nos termos do art. 61 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (LDB), bem como aqueles profissionais referidos no art. 1º da Lei nº 13.935, de 11 de dezembro de 2019, em efetivo exercício nas redes escolares de educação básica. 
Assim disciplina a Lei nº 9.394 de 1996
(Art. 61, incisos de I a V)
“Art. 61.  Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, nela estando em efetivo exercício e tendo sido formados em cursos reconhecidos, são:            (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009)
[bookmark: art61i][bookmark: art61i.]I – professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na educação infantil e nos ensinos fundamental e médio;            (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009)
[bookmark: art61ii][bookmark: art61ii.]II – trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com habilitação em administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, bem como com títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas;           (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009)
[bookmark: art61iii..][bookmark: art61iii]III – trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior em área pedagógica ou afim.         (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009)
[bookmark: art61iv][bookmark: art61iv.]IV - profissionais com notório saber reconhecido pelos respectivos sistemas de ensino, para ministrar conteúdos de áreas afins à sua formação ou experiência profissional, atestados por titulação específica ou prática de ensino em unidades educacionais da rede pública ou privada ou das corporações privadas em que tenham atuado, exclusivamente para atender ao inciso V do caput do art. 36;        (Incluído pela lei nº 13.415, de 2017)
[bookmark: art61v]V - profissionais graduados que tenham feito complementação pedagógica, conforme disposto pelo Conselho Nacional de Educação.        (Incluído pela lei nº 13.415, de 2017)”

[bookmark: art61p] Considerando o que trata a legislação pertinente, requeiro informações sobre:
· Por que os funcionários do EJA, AJA e CESUM não receberam os valores do rateio do FUNDEB?
· [bookmark: _GoBack]Quem a Prefeitura Municipal considerou funcionários da educação básica para fins de rateio do FUNDEB?

         Câmara Municipal de Franca, 18 de abril de 2022.



____________________________
Vereadora Lurdinha Granzotte
[image: https://logospng.org/wp-content/uploads/uniao-brasil.png]
	

Rua da Câmara, n.º 01 – Parque das Águas - CEP: 14401-306
Telefone: (16) 3713-1555 – DDG: 0800 940 1555
camara@franca.sp.leg.br
	2	



image1.png




image2.jpeg




image3.jpeg
FRANCA




